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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
 

Código Penal. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
................................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA 

................................................................................................................................................................... 
 
Favorecimento real  

Art. 349. Prestar a criminoso, fora dos casos de co-autoria ou de receptação, auxílio 
destinado a tornar seguro o proveito do crime:  

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa.  
 
Art. 349-A. Ingressar, promover, intermediar, auxiliar ou facilitar a entrada de aparelho 

telefônico de comunicação móvel, de rádio ou similar, sem autorização legal, em estabelecimento 
prisional.  

Pena: detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.012, de 
6/8/2009) 
 
Exercício arbitrário ou abuso de poder  

Art. 350. Ordenar ou executar medida privativa de liberdade individual, sem as 
formalidades legais ou com abuso de poder:  

Pena - detenção, de um mês a um ano.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre o funcionário que:  
I - ilegalmente recebe e recolhe alguém a prisão, ou a estabelecimento destinado a 

execução de pena privativa de liberdade ou de medida de segurança;  
II - prolonga a execução de pena ou de medida de segurança, deixando de expedir em 

tempo oportuno ou de executar imediatamente a ordem de liberdade;  
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III - submete pessoa que está sob sua guarda ou custódia a vexame ou a constrangimento 

não autorizado em lei;  
IV - efetua, com abuso de poder, qualquer diligência.  

................................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................................... 
 
 


